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PROCESSO   - A. I. Nº 279757.0111/20-8 
RECORRENTE   - LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA. 
RECORRIDA   - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RECURSO   - RECURSO VOLUNTÁRIO - Acórdão nº 0204-03/23-VD 
ORIGEM   - SAT / COPEC 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET 18.06.2025 

1a CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0104-11/25-VD 

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE 
ESTOQUES. a) ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL. FALTA 
DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DIFERIDO. b) 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. OPERAÇÕES DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DO ICMS. c) ANTECIPAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS DE 
MERCADORIAS ENQUADRADAS NO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO 
DO IMPOSTO. A Decisão recorrida apontou que a 
recorrente não trouxe provas do recolhimento e/ou da 
retenção dos tributos em relação aos quais era 
responsável solidária ou por substituição. Recurso 
Voluntário que repete o teor da impugnação sem ao 
menos apontar eventual desacerto da Decisão recorrida. 
Acórdão mantido por seus próprios fundamentos. 
Mantida a Decisão recorrida. Recurso NÃO PROVIDO. 
Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 0204-03/23-VD proferido pela 3ª 
JJF deste CONSEF, julgando Procedente o Auto de Infração lavrado em 30/12/2020 no valor 
histórico de R$ 215.314,92, abordando as seguintes infrações: 

Infração 01 – 04.05.01 – Falta de recolhimento do ICMS relativo às operações de saídas de mercadorias 
tributadas efetuadas sem a emissão de documentos fiscais e, consequentemente, sem o respectivo lançamento em 
sua escrita, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício 
fechado (2015). Operações com ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL – ONU1170 II CL3 GR 33, beneficiadas 
pelo diferimento na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme 
demonstrativo parte integrante do Auto de Infração. Valor do débito: R$ 66.976,75. Multa de 100%. 

Infração 02 – 04.05.08 – Falta de recolhimento do ICMS na condição de responsável solidário, por ter 
adquirido mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, consequentemente, sem a 
respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado 
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício fechado (2015). 
Operações com BIODIESEL B100 – ONU 3082 III CL 9 GR 90, beneficiadas pelo diferimento do imposto na 
forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme demonstrativo parte 
integrante do Auto de Infração.  Valor do débito: R$ 61.048,79. Multa de 100%. 

Infração 03 – 04.05.09 – Falta de recolhimento do ICMS por antecipação tributária do próprio sujeito passivo, 
apurado em função do valor acrescido, de acordo com percentuais de margem de valor adicionado, deduzida a 
parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por ter adquirido mercadorias de terceiro 
desacompanhada de documento fiscal, decorrente da omissão do registro de entrada de mercadorias sujeitas ao 
regime de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque em exercício 
fechado (2015). Operações com Biodiesel B100 – ONU 3082 III CL 9 GR 90, beneficiadas pelo diferimento do 
imposto na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme demonstrativo 
parte integrante do Auto de Infração. Valor do débito: R$ 26.501,29. Multa de 60%. 

Infração 04 – 04.05.11 – Falta de retenção e o consequente recolhimento do ICMS, na condição de contribuinte 
substituto, relativo às operações de saídas de mercadorias enquadradas no regime de Substituição Tributária, 
efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, e consequentemente sem o respectivo lançamento em sua 
escrita, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício 
fechado (2015). Operações com ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL – ONU1170 II CL3 GR 33, beneficiadas 
pelo diferimento na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme 
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demonstrativo parte integrante do Auto de Infração.  Valor do débito: R$ 60.788,10. Multa de 60%. 

Após instrução processual foi proferida a seguinte decisão: 

VOTO 

Preliminarmente, o Autuado suscitou a nulidade do presente Auto de Infração, alegando não recebeu as cópias 
dos demonstrativos que fundamentaram o cálculo do imposto devido, caracterizando cerceamento do direito de 
defesa, devendo ser fulminado de nulidade o lançamento fiscal, afirmando que restou prejudicado o exercício 
constitucional do contraditório. 

Na informação fiscal, o autuante esclareceu que todos os demonstrativos que integram a autuação fiscal foram 
entregues, tanto em partes impressas, onde se encontra a assinatura do representante legal, quanto em mídia, 
cuja cópia encontra-se à fl. 20, e o documento à fl. 08 comprova a entrega dos demonstrativos. 

Considerando a ausência de comprovação de que o autuado recebeu cópia da mídia CD à fl. 20, encontrando-
se recibo de preposto do Autuado apenas no demonstrativo à fl. 08 do PAF (DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DAS OMISSÕES), essa 3ª Junta de Julgamento Fiscal encaminhou o presente processo em diligência (fl. 46 do 
PAF) solicitando que a repartição fiscal intimasse o autuado e lhe fornecesse cópias dos demonstrativos que 
lastrearam o presente lançamento (fls. 08 a 20), com a indicação do prazo de sessenta dias para se manifestar, 
reabrindo o prazo de defesa.  

O Autuante informou à fl. 75 que a diligência solicitada por essa 3ª JJF (fls. 67/68), foi cumprida conforme 
documentos de fls. 71/72, na forma prevista no RPAF-BA (Mensagem DT-e). Decorrido o prazo concedido, o 
Defendente não apresentou qualquer manifestação. 

Dessa forma, entendo que está superada a alegação defensiva e não se decretar a nulidade da autuação, haja 
vista que não foi constatado qualquer prejuízo à defesa, o autuado tomou conhecimento de todos os 
lançamentos efetuados, conforme se pode constatar nas planilhas acostadas aos autos, inexistindo o alegado 
cerceamento ao direito de defesa, e o contribuinte tem condições de acompanhar normalmente o deslinde de 
todas as questões suscitadas em relação aos itens do presente Auto de Infração. 

Rejeito a preliminar de nulidade apresentada nas razões de defesa, considerando que o PAF está revestido das 
formalidades legais, e não se encontram no presente processo os motivos elencados na legislação, inclusive os 
incisos I a IV do art. 18 do RPAF-BA/99, para se determinar a nulidade do presente lançamento. 

No mérito, as infrações 01 a 04 serão analisadas conjuntamente, considerando que se referem ao levantamento 
quantitativo por espécie de mercadorias, sendo exigido o imposto sobre as diferenças apuradas em relação às 
mercadorias enquadradas no regime de substituição tributária. 

Infração 01 – 04.05.01: Falta de recolhimento do ICMS relativo às operações de saídas de mercadorias 
tributadas efetuadas sem a emissão de documentos fiscais e, consequentemente, sem o respectivo lançamento em 
sua escrita, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício 
fechado (2015). Operações com Etanol Anidro Combustível – ONU1170 II CL3 GR 33, beneficiadas pelo 
diferimento na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme 
demonstrativo parte integrante do Auto de Infração.  

Infração 02 – 04.05.08: Falta de recolhimento do ICMS na condição de responsável solidário, por ter adquirido 
mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, consequentemente, sem a respectiva 
escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado mediante 
levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício fechado (2015). Operações com 
Biodiesel B100 – ONU 3082 III CL 9 GR 90, beneficiadas pelo diferimento do imposto na forma do art. 286, 
inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme demonstrativo parte integrante do Auto de 
Infração.   

Infração 03 – 04.05.09: Falta de recolhimento do ICMS por antecipação tributária do próprio sujeito passivo, 
apurado em função do valor acrescido, de acordo com percentuais de margem de valor adicionado, deduzida a 
parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por ter adquirido mercadorias de terceiro 
desacompanhada de documento fiscal, decorrente da omissão do registro de entrada de mercadorias sujeitas ao 
regime de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque em exercício 
fechado (2015). Operações com Biodiesel B100 – ONU 3082 III CL 9 GR 90, beneficiadas pelo diferimento do 
imposto na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme demonstrativo 
parte integrante do Auto de Infração.  

Infração 04 – 04.05.11: Falta de retenção e o consequente recolhimento do ICMS, na condição de contribuinte 
substituto, relativo às operações de saídas de mercadorias enquadradas no regime de Substituição Tributária, 
efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, e consequentemente sem o respectivo lançamento em sua 
escrita, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício 
fechado (2015). Operações com ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL – ONU1170 II CL3 GR 33, beneficiadas 
pelo diferimento na forma do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, Decreto nº 13.780/2012, conforme 
demonstrativo parte integrante do Auto de Infração.   
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Observo que na realização de levantamento quantitativo de estoques são conferidas as quantidades de entradas 
e saídas de mercadorias do estabelecimento em determinado período ou exercício, tendo como referências o 
estoque inicial e o estoque final constantes do inventário. O mencionado levantamento pode ser realizado 
através de contagem física ou físico-documental, podendo ser aplicado a qualquer estabelecimento atacadista 
ou varejista, inexistindo qualquer impedimento para se realizar a mencionada auditoria em diversos exercícios 
e lavrar apenas um Auto de Infração exigindo o imposto correspondente ao exercício fiscalizado. 

O Defendente informou que se trata de uma Distribuidora de Combustíveis, e na qualidade de atacadista de 
combustíveis procede a mistura de álcool anidro com a gasolina A na proporção de 27% de álcool e 73% de 
gasolina A para formação da Gasolina C, comercializada nos Postos de Combustíveis conforme 
regulamentação da ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

Disse que o álcool anidro e o biodiesel são diferidos em todas as etapas do produto, inclusive em operações 
interestaduais e de importações e se encerra no momento da mistura desse produto pela Distribuidora de 
Combustíveis com a Gasolina A ou Óleo Diesel puro, produzida pela Refinaria Petrobrás, nos termos do 
Convênio ICMS nº 110/07. 

Alegou que a exigência do imposto de um produto diferido é completamente inoportuna, uma vez que se trata de 
uma substituição tributária regressiva, e somente é devido se a destinação do produto for para finalidade que 
não a mistura com a Gasolina A ou Óleo Diesel pela Distribuidora de Combustíveis. Afirmou que não há que se 
falar em cobrança de imposto de um produto diferido, salvo se outra destinação fosse dada ao álcool ou 
biodiesel B 100, que não a mistura com a Gasolina A pelo estabelecimento Autuado, o que não foi provado nos 
autos. 

Na informação fiscal, o Autuante esclareceu que o Autuado exerce a atividade econômica de distribuidor de 
combustíveis, adquire Etanol Anidro e Biodiesel B100 e processa a mistura no seu estabelecimento, obedecendo 
padrões definidos pela ANP, “produzindo” Gasolina C a partir da Gasolina A, adquirida da Refinaria, e Diesel 
S-10 ou S-500, a partir do Diesel puro também adquirido em refinaria. 

Sobre o questionamento quanto à responsabilidade pelo recolhimento do imposto exigido, com a alegação de 
que se trata de mercadorias beneficiadas pelo diferimento, disse que a interpretação do Defendente se 
contrapõe ao que estabelece o art. 7º, § 1º, Incisos I e II da Lei 7.014/96. A alusão ao diferimento não guarda 
relação direta com a ação fiscal, porque o ICMS exigido decorre de omissão de saídas da Álcool Anidro 
Combustível e omissão de entradas de Biodiesel B100. 

O art. 286, XV do RICMS-BA/2012, prevê o diferimento do lançamento do ICMS nas entradas decorrentes de 
importação do exterior de álcool etílico anidro, efetuadas por qualquer importador, e deste para 
estabelecimento distribuidor de combustíveis. A responsabilidade pelo recolhimento do ICMS normal e por 
substituição tributária é da empresa distribuidora. 

Art. 286. É diferido o lançamento do ICMS: 

... 
XV - nas entradas decorrentes de importação do exterior de álcool etílico anidro, efetuadas por qualquer 
importador, e deste para estabelecimento distribuidor de combustíveis, como tal definido pela Agência 
Nacional do Petróleo (ANP), para mistura com gasolina; 

... 
§ 2º As hipóteses de diferimento previstas neste artigo encerram na saída subsequente da mercadoria ou do 
produto resultante de sua industrialização, exceto em relação às hipóteses a seguir indicadas, cujo 
encerramento ocorrerá na entrada dos produtos no estabelecimento. 

Em relação às operações com diferimento do ICMS, vale reproduzir dispositivos da Lei 7.014/96, que tratam 
dessa matéria. 

Lei 7.014/96: 

Art. 7º Dar-se-á o diferimento quando o lançamento e o pagamento do imposto incidentes sobre determinada 
operação ou prestação forem adiados para uma etapa posterior, atribuindo-se a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto diferido ao adquirente ou destinatário da mercadoria, ou ao usuário do serviço, na 
condição de sujeito passivo por substituição vinculado a etapa posterior. 

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou prestações antecedentes, salvo 
disposição em contrário, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo 
responsável, quando:  

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; 

II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada;  

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do pagamento 
do imposto. 
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Art. 8º São responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS, na condição de sujeitos passivos por 
substituição, devendo fazer a retenção do imposto devido na operação ou operações a serem realizadas 
pelos adquirentes, bem como do imposto relativo aos serviços prestados: 

I - o contribuinte que efetuar saída de mercadorias destinadas a outro não inscrito ou desabilitado no 
Cadastro, desde que as tenha recebido sem a cobrança antecipada do imposto; 

II - o contribuinte alienante, neste Estado, das mercadorias constantes no Anexo I desta lei, exceto na 
hipótese de tê-las recebido já com o imposto antecipado;  

III - o distribuidor de energia elétrica, gás natural, lubrificantes derivados ou não de petróleo e outros 
produtos da indústria química; 

IV - o industrial ou extrator dos seguintes produtos: a) combustíveis líquidos ou gasosos derivados de 
petróleo; b) gases derivados de petróleo.  

V - o contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de serviço de transporte interestadual 
e intermunicipal; 

VI - o depositário, a qualquer título, em relação a mercadoria depositada por contribuinte; 

§ 1º Poderá ser atribuída responsabilidade ao distribuidor pelo recolhimento das diferenças do imposto 
devido, quando retido a menos pelo industrial ou extrator, relativo às operações com combustíveis líquidos 
ou gasosos derivados de petróleo e com gases derivados de petróleo, na forma como dispuser o 
regulamento. 

O art. 150, § 7º da Constituição Federal estabelece que a lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente. Neste caso, a lei elege uma terceira pessoa para cumprimento da obrigação tributária, 
em lugar do contribuinte natural. Em síntese, a substituição tributária pode ocorrer em três situações ou 
modalidades.  

A substituição tributária por diferimento corresponde à postergação do lançamento e do pagamento do imposto, 
e o Defendente reconhece esta condição, ao afirmar que o álcool anidro e o biodiesel são diferidos em todas as 
etapas do produto, inclusive em operações interestaduais e de importações e se encerra no momento da mistura 
desse produto pela Distribuidora de Combustíveis com a Gasolina A ou Óleo Diesel puro, produzido pela 
Refinaria Petrobrás, nos termos do Convênio ICMS nº 110/07. 

Quanto à infração 01, foi exigido ICMS relativo às operações de saídas de mercadorias tributadas efetuadas 
sem a emissão de documentos fiscais e, consequentemente, sem o respectivo lançamento em sua escrita, apurado 
mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício fechado (2015). 
Operações com Etanol Anidro Combustível – ONU1170 II CL3 GR 33, beneficiadas pelo diferimento na forma 
do art. 286, inciso XIV, do RICMS-BA/2012, já reproduzido neste voto. 

Vale salientar que as hipóteses de diferimento previstas no mencionado artigo encerram na saída subsequente 
da mercadoria. Entretanto, no caso de omissão de saída de mercadoria sujeita ao diferimento, o contribuinte 
deveria comprovar que a respectiva entrada foi efetuada com documentação fiscal e o imposto correspondente 
foi recolhido à época. 

O autuado não exibiu qualquer documento fiscal para comprovar a inexistência da omissão apurada no 
levantamento fiscal, e no caso em exame, não merece prosperar as alegações defensivas, haja vista que, por se 
tratar de produto enquadrado no regime de Substituição Tributária, não ficou comprovada a origem da 
mencionada mercadoria, inexistindo consequentemente, comprovação do recolhimento do imposto. 

Não há prova de que o imposto normal e antecipado das mercadorias objeto da autuação tenha sido recolhido, 
o que caracteriza a responsabilidade do autuado pelo valor do tributo. Em se tratando de mercadorias 
enquadradas no regime de substituição tributária, e não tendo o autuado comprovado que o imposto foi pago, 
concluo que não se está exigindo o imposto outra vez e sim o que deixou de ser pago no encerramento da fase de 
diferimento da mercadoria, sendo assim, não está comprovada a alegação de cobrança do imposto em 
duplicidade. Caracterizada, portanto, a exigência fiscal da Infração 01. 

Quanto às Infrações 02 e 03, observo que foi apurado no levantamento quantitativo de estoques, omissão do 
registro de entrada de mercadoria enquadrada no regime de substituição tributária, por isso, é ser exigido o 
imposto devido pelo sujeito passivo na condição de responsável solidário e o imposto devido por antecipação 
tributária, conforme art. 10 da Portaria 445/98, o que foi efetuado nos mencionados itens do presente 
lançamento. 

Portanto, no caso em exame, o autuado, na condição de distribuidor de combustível, mercadoria enquadrada 
por lei no regime de substituição tributária por diferimento, é também obrigado ao recolhimento do ICMS, na 
condição de responsável solidário do imposto apurado mediante levantamento quantitativo de estoques. 

Vale salientar que o art. 128 do CTN, estabelece que a lei pode atribuir a responsabilidade solidária a terceira 
pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação tributária, atribuindo ao contribuinte, em caráter 
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supletivo, a responsabilidade pelo cumprimento total ou parcial da obrigação tributária. 

O defendente não contestou os dados numéricos do levantamento fiscal, não exibiu qualquer documento fiscal 
para comprovar a inexistência da omissão apurada em relação às mercadorias objeto da autuação, e não 
merece prosperar as alegações defensivas, haja vista que, por se tratar de produto enquadrado no regime de 
Substituição Tributária, não ficou comprovada a origem da mencionada mercadoria em que foi apurada a 
omissão, inexistindo, consequentemente, comprovação do recolhimento do imposto. 

Como já mencionado neste voto, em se tratando de mercadorias enquadradas no regime de substituição 
tributária, adquiridas sem comprovação, e não tendo o autuado comprovado que o imposto foi pago, concluo 
que não se está exigindo o imposto outra vez e sim o que deixou de ser pago no ato da aquisição e, sendo assim, 
não se pode alegar exigência do imposto em duplicidade. Caracterizada, portanto, a exigência do imposto nas 
duas infrações. 

Sobre a Infração 04, o Autuado é responsável pelo lançamento e recolhimento do ICMS, na condição de sujeito 
passivo por substituição, tendo a obrigação de fazer a retenção do imposto devido na operação ou operações a 
serem realizadas pelos adquirentes, e foi apurado operações de saídas de mercadorias enquadradas no regime 
de Substituição Tributária, efetuadas sem a emissão de documentos fiscais e, consequentemente, sem o 
respectivo lançamento em sua escrita, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de 
mercadorias em exercício fechado (2015). 

No que se refere à substituição tributária envolvendo as operações de saída de óleo diesel do estabelecimento 
distribuidor, onde ocorreu falta de retenção do imposto, a lei atribui ao industrial e distribuidor de produtos 
combustíveis e lubrificantes a condição de sujeitos passivos por substituição, devendo fazer a retenção do 
imposto devido na operação ou operações a serem realizadas pelos adquirentes neste Estado, bem como o 
imposto relativo aos serviços prestados. 

Concluo que, no caso em exame, nos moldes como foram apuradas e descritas as infrações, é correta a 
acusação fiscal, relativamente à exigência do imposto por responsabilidade solidária e por antecipação 
tributária, ficando caracterizado que o lançamento foi efetuado de acordo com as normas que regem a matéria. 

O autuado, na condição de adquirente de combustível, mercadoria enquadrada por lei no regime de 
substituição tributária, é considerado contribuinte substituto, haja vista que no caso de combustíveis, a Lei 
7.014/96, no art. 8º atribui ao distribuidor e ao industrial ou extrator a responsabilidade pelo lançamento e 
recolhimento do ICMS, na condição de sujeito passivo por substituição, com a obrigatoriedade de fazer a 
retenção do imposto na operação ou operações a serem realizadas pelos adquirentes. 

Em relação às multas, sua aplicação é consequência da falta de recolhimento do imposto, o que resultou na 
lavratura do presente Auto de Infração. Neste caso, concordo com os percentuais da multa, de 60% e 100%, 
conforme estabelece o art. 42, incisos II, “d” e III, “g”, da Lei 7.014/96. 

Face ao exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração. 

O(a) contribuinte interpôs Recurso Voluntário pelas razões a seguir sintetizadas. 

Afirma que o álcool anidro é misturado à gasolina para formar a gasolina C enquanto o biodiesel 
(B100) é misturado ao óleo diesel para formar o seu tipo B12 em proporções percentuais definidas 
por Resolução da ANP, salientando que a autuação se deu com base em levantamento de estoques 
de álcool anidro e biodiesel (B100), sem cobrar imposto do resultado da mistura para formação da 
gasolina C e óleo diesel (B12), de modo que não há que se falar em exigência de ICMS pelo 
regime da substituição tributária por retenção ou antecipação. 

Diz que adquire o biodiesel e álcool anidro das usinas produtoras com diferimento, e o óleo 
diesel puro e a gasolina pura da Petrobrás, já tributada com os dois impostos (próprio e 
substituição tributária), promovendo as respectivas misturas com base nos percentuais fixados 
pela ANP. 

Defende assim não haver que se falar em cobrança de ICMS por falta de recolhimento do imposto 
por substituição tributária ou por retenção e recolhimento porque não é o responsável tributário 
pelo pagamento do imposto do biodiesel ou do álcool anidro nesta modalidade, em clara 
ilegitimidade passiva, pois a Refinaria Petrobrás seria a única legalmente autorizada a proceder a 
retenção do ICMS dos referidos produtos na mistura com os derivados de petróleo. 

Insiste que, na ocorrência de omissão de entrada ou saída de álcool anidro e biodiesel, o 
diferimento se encerra e a Distribuidora é obrigada a recolher o imposto incidente na operação, 
porém, não há que se falar em retenção pelas saídas ou antecipação pelas entradas porque as 
supostas omissões não são de gasolina C ou óleo diesel B12 misturado, mas de produtos sem 
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mistura com os combustíveis fósseis. 

Conclui pedindo a improcedência da autuação, especialmente das infrações 03 e 04. 

Em seguida, os autos foram distribuídos a este relator para apreciação. 

Posteriormente, o processo foi pautado para a sessão de julgamento do dia 14/05/2025.  

VOTO 

Não havendo questões preliminares e/ou prejudiciais no recurso e nem sendo o caso de suscitá-
las de ofício, passo ao exame do mérito. 

A autuação foi lavrada a partir da apuração de omissão de saídas de ETANOL ANIDRO 
COMBUSTÍVEL (Infrações 01 e 04) e de omissão de entradas de BIODIESEL B100 (Infrações 02 e 03), 
mediante levantamento quantitativo de estoques em exercício fechado. 

Conforme já relatado, a irresignação recursal se resume à ilegitimidade passiva da recorrente, nos 
mesmos moldes nos quais foi arguida na impugnação apreciada em primeira instância. E, não 
tendo a recorrente demonstrado qualquer desacerto da decisão, entendo que o acórdão recorrido 
merece ser mantido por seus próprios fundamentos. 

Concordo com a JJF no sentido de que a recorrente, na condição de distribuidora de combustível, 
é responsável solidária pelo recolhimento do ICMS da mercadoria enquadrada por lei no regime 
de substituição tributária por diferimento, não tendo a recorrente se desincumbido do seu ônus de 
demonstrar o recolhimento do imposto normal e antecipado das mercadorias objeto da autuação, 
tampouco demonstrado a inexistência da omissão apurada. 

Do mesmo modo, também não demonstrou a retenção e recolhimento do ICMS devido na 
condição de sujeito passivo por substituição, conforme previsto no art. 8º da Lei nº 7.014/96, 
pertinente às omissões de saída apuradas. 

Consequentemente, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e manter a Decisão recorrida que 
julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 279757.0111/20-8, lavrado contra LARCO COMERCIAL 
DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA., devendo ser intimado o recorrente para efetuar o 
pagamento do imposto no valor total de R$ 215.314,92, acrescido das multas de 60% sobre R$ 

87.289,38 e 100% sobre R$ 128.025,54, previstas no art. 42, incisos II, “d” e III, “g” da Lei nº 7.014/96, e 
dos acréscimos legais. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 14 de maio de 2025. 

RUBENS BEZERRA SOARES – PRESIDENTE 

ANDERSON ÍTALO PEREIRA – RELATOR 

JOSÉ AUGUSTO MARTINS JUNIOR – REPR. DA PGE/PROFIS 


